
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA SAÚDE  
 

RESOLUÇÃO Nº 170/20 - CIB/RS 
 

A Comissão Intergestores Bipartite/RS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 

 
a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre a organização e funcionamento dos Serviços de Saúde; 
a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 

sobre as medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), 
responsável pelo surto de 2019; 

a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que 
aprova o regulamento técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e 
Emergência; 

as Portarias de Consolidação GM/MS nº 01, 03 e 06, de 28 de 
setembro de 2017, que consolidam a organização e funcionamento do SUS e 
dispõem sobre as Redes de Atenção à Saúde, do financiamento e recursos do 
SUS; 

a declaração de Emergência em Saúde Pública de importância 
internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus 
(COVID-19); 

a Portaria GM/MS nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

a Portaria GM/MS nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, que 
estabelece medidas para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, em decorrência da infecção humana pelo novo 
coronavírus (COVID-19); 

o Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020, e 
alterações posteriores, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado e 
reitera a Declaração de Estado de Calamidade Pública em todo o território do 
Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pela COVID-19 e dá outras providências; 

os Planos de Contingência Nacional e Estadual deflagrados em 
função da COVID-19; 

a pactuação realizada na Reunião da CIB/RS, de 21/08/2020. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Pactuar a implementação do Projeto Chamar 192 

em 226 Municípios que não contam com atendimento do SAMU 192, 
considerando o detalhamento técnico nos Anexos desta Resolução. 

Parágrafo Único - Os atendimentos poderão ser municipais ou 
regionalizados. 
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Art. 2º – Ao aderir ao referido projeto, o município fará jus ao 
recebimento de incentivo financeiro no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), em parcela única, a ser repassado ao Fundo Municipal de Saúde do 
município sede do Atendimento Pré-hospitalar. 

§ 1° – Para o recebimento do referido recurso, os municípios 
sede deverão preencher Termo de Adesão, declarando que estão de acordo 
com os compromissos e fluxos operacionais da Central de Regulação das 
Urgências e assumindo o compromisso de realizar os atendimentos pré-
hospitalares aos municípios pactuados. 

§ 2º – O referido incentivo financeiro poderá ser utilizado em 
despesas de custeio e capital, conforme preconizado na Portaria SES/RS nº 
509/2020. 

§ 3º – Os municípios prestarão contas do recurso recebido 
através do Relatório de Gestão Quadrimestral, nos termos da Portaria SES/SES 
nº 882/2012. 

 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 
 

Porto Alegre, 24 de agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

ARITA BERGMANN 
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/RS 
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ANEXO I - RESOLUÇÃO Nº 170/20 – CIB/RS 
 

PROJETO CHAMAR 192 
 

O Brasil tem registrado expressivo aumento no número de casos confirmados e óbitos 
decorrentes da Covid-19. O Estado do Rio Grande do Sul tem atualmente 98.007 casos 
confirmados e 2.744 óbitos pela Covid-19 (disponível em: http://ti.saude.rs.gov.br/covid19/ 
acesso em: 18.08.2020).  

Considerando que no contexto da Covid-19 há aumento da demanda de atendimentos 
pré-hospitalares móveis primários (quando o pedido de socorro é oriundo de um cidadão) e 
secundários (quando a solicitação parte de um serviço de saúde, no qual o paciente necessite 
ser conduzido a outro serviço de maior complexidade para a continuidade do tratamento), a 
capacidade de atendimento das unidades de urgência e emergência pré-hospitalares devem 
ser aumentadas também. 

A Portaria Ministerial GM/MS n° 2.048, de 05 de novembro de 2002, traz o conceito de 
que o componente Pré-Hospitalar Móvel é composto pelo Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgências (SAMU) e pelos serviços associados de salvamento e resgate, sob regulação 
médica de urgências, com o número único nacional para urgências médicas – 192. 

Considerando a expansão de serviços públicos e privados de atendimento pré-
hospitalar móvel e de transporte inter-hospitalar, bem como as medidas necessárias para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus (Covid-19), faz-se necessário integrar estes serviços à lógica dos sistemas 
de urgência, com regulação médica e presença de equipe de saúde qualificada para as 
especificidades deste atendimento, visando garantir o atendimento adequado aos pacientes 
acometidos pela Covid-19. 

Mesmo os serviços de segurança e salvamento, sempre que houver demanda de 
atendimento de eventos com vítimas ou doentes, devem ser orientados pela decisão do 
médico regulador de urgências. Ainda que estabelecidos, pelos municípios, protocolos de 
despacho imediato de seus recursos de atenção às urgências, esses despachos podem ser 
feitos mediante comunicação simultânea com a regulação e transferência do chamado de 
socorro para exercício da regulação médica quando necessário.  

 
1. Regulação dos Atendimentos Pré-Hospitalares: 
 

Atualmente, o atendimento móvel de urgência dos municípios sem cobertura SAMU 
192 é realizado pela Corporação dos Bombeiros, Bombeiros Voluntários ou pelas chamadas 
“ambulâncias brancas municipais”. 

Muitos veículos são tripulados apenas por condutores, sem profissionais de saúde ou 
qualquer dispositivo de regulação, realizando atividades de transporte sanitário. Destaca-se 
que esse tipo de atendimento é demandado espontaneamente pelos cidadãos e fortemente 
subdimensionado. Frequentemente, no interior, o acesso a essas ambulâncias brancas é 
condicionado a ingerências não técnicas. Até então, não há investimento federal e os 
municípios, via secretaria de saúde municipal/posto de saúde ou bombeiros, têm assumido a 
iniciativa de prestar esses atendimentos. 

A Central de Regulação das Urgências/SAMU RS propõem-se a iniciar projeto para a 
regulação dos serviços de atendimento pré-hospitalar móvel nos municípios que ainda não 
possuem cobertura do SAMU 192, incluindo as seguintes ações: 

I. Abertura do Link 192 para acionamento dos serviços de resgate municipais através 
de acesso gratuito, sendo mantido o contato direto já existente para acionamento das 
ambulâncias, conforme hoje já realizado. 

II. Possibilidade de realização da regulação médica primária e secundária sempre que 
necessário, com orientação médica às equipes, referentes às condutas a serem tomadas e/ou 
unidades de saúde de destino dos pacientes. 

III. Definição da primeira referência hospitalar fixa para os atendimentos Pré-
Hospitalares e integração dos municípios à Rede de Atenção às Urgências do Estado do RS. 

IV. Identificação visual dos serviços de resgate municipais como “Equipe associada 
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SAMU Estadual”, através da plotagem por adesivos, a serem providenciados pelo Estado. 
Desta forma, haverá ampliação do atendimento pré-hospitalar móvel de urgência, com 

cobertura a totalidade da população do RS.  
Este projeto deverá ser constantemente monitorado e avaliado, buscando dirimir 

possíveis falhas e dificuldades encontradas ao longo do processo de regulação.  
A ampliação do atendimento pré-hospitalar móvel de urgências será realizada com a 

regulação dos atendimentos pré-hospitalares pela Central de Regulação Estadual das 
Urgências em 226 municípios que não possuem atendimento Pré-Hospitalar do SAMU 192, 
totalizando uma população de 1.240.351 habitantes. A grade de referências primárias 
provisórias municipais de urgência e emergência encontra-se no Anexo II desta Resolução. 

 
2. Estrutura da CRU: 
 

Nesse contexto, a regulação dos atendimentos pré-hospitalares móveis de urgência 
nos municípios sem SAMU trará aumento relativo à demanda de atendimentos da Central de 
Regulação Estadual das Urgências, que já possui estrutura ampliada para atendimento 
segundo critérios da Portaria de Consolidação n° 06, de 28 de setembro de 2017. 

 
3. Comunicação: 

 
A SES/RS providenciará a comunicação adequada da população com a CRU para os 

municípios que não possuem SAMU implantado. Será realizada a abertura do link 192 como 
alternativa de acionamento e qualificação do serviço de resgate já existente no município. A 
comunicação com esses serviços deverá ser articulada através do uso de smartphones ou 

tablets e adesão, pelo município, ao sistema informatizado da CRU.  
 

4. Recurso: 
 

Os municípios que aderirem como municípios sede das equipes de atendimento, 
através da assinatura do “Termo de Adesão” ao Projeto, farão jus ao valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), em parcela única. 

 
5. Qualificação: 
 

Haverá necessidade de qualificação dos serviços de emergência dos municípios, pelo 
Núcleo de Educação em Urgências/NEU/SAMU/CEUE, seja para o atendimento de rua, seja 
para a articulação com a regulação médica, que hoje ainda não existe. 

Considerando a atual situação de emergência em saúde decorrente da Covid-19, tal 
capacitação será fornecida na modalidade à distância. 

 
6. Responsabilidades: 

 
6.1. Dos Municípios: 

Ao aderirem a este projeto, os gestores municipais deverão:  
• Dispor de base com telefone para contato entre CRU;  
• Aderir ao Sistema Informatizado da Central de Regulação das Urgências do SAMU RS; 
• Arcar com os custos de equipamentos (Smartphone ou Tablet) e manutenção do 

Sistema informatizado; 
• Manter equipe de atendimento, em regime presencial ou sobre aviso, composta 

minimamente por motorista e técnico de enfermagem ou socorrista, com a garantia de 
atendimento 7 dias/semana, no mínimo 12 horas por dia; 

• Pactuar, com auxílio da CRU, a referência fixa para atendimento dos pacientes, 
mantendo a autonomia de utilização das equipes próprias nas atividades habituais do 
município, definidas pelo gestor local. Em nenhuma hipótese, o Gestor Municipal será 
responsabilizado por algum atendimento não realizado pelo fato da ambulância municipal estar 
indisponível.  
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6.2. Do Estado: 

A SES/RS, em contrapartida, ficará responsável por: 
• Solicitar a abertura do Link 192 para acionamento dos serviços;  
• Disponibilizar a regulação médica primária e secundária, com orientação médica às 

equipes;  
• Fornecer a identificação visual dos veículos indicados pelo gestor municipal;  
• Efetuar o pagamento de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela única, com o 

objetivo de auxiliar o município sede a estruturar o serviço. 
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ANEXO II - RESOLUÇÃO Nº 170/20 - CIB/RS 
 

Grade de Referências Primárias Provisórias Municipais de Urgência e Emergência 

MUNICÍPIOS SEM SOCORRO SAMU 192 

1ª REFERÊNCIA 24 HORAS NO MUNICÍPIO 
OU NO MUNICÍPIO MAIS PRÓXIMO, 

CONFORME CONSULTA AO CNES EM JULHO 
DE 2020 (INCLUINDO PORTAS DE ENTRADA 

HOSPITALARES) 

 
REFERÊNCIA 

PORTA DE ENTRADA HOSPITALAR DE URGÊNCIA 

MACRORREGIÃO 
DE SAÚDE CRS MUNICÍPIO 

POP. 
EST. TCU 

2018 
 

MUNICÍPIO DE 
REFERÊNCIA MAIS 

PRÓXIMO 

PORTA DE ENTRADA 
HOSPITALAR DO MUNICÍPIO 

MAIS PRÓXIMO 
CNES 

METROPOLITANA 

1ª 

Barão 6.139 
Sociedade Beneficente Hospital São José (CNES 

2227746) 
Montenegro Hospital Montenegro (46km) 2257556 

Brochier 5.043 Hospital São João (CNES 2227916) Montenegro Hospital Montenegro (23,7km) 2257556 

Eldorado do Sul 40.643 Unidade de Saúde 24 Horas (CNES 2224860) São Jerônimo 
Hospital de Caridade São Jerônimo 

(55,8km) 
6424236 

Estância Velha 49.345 
Hospital Municipal Getúlio Vargas (CNES 

2707632) 
Novo Hamburgo 

Fundação de Saúde Pública de Novo 
Hamburgo (14km) 

2232146 

Harmonia 4.812   São Sebastião do Caí Hospital Sagrada Família (15,1km) 2227908 

Igrejinha 36.450 PE – Hospital Bom Pastor (CNES 2227665) Canoas 
Hospital Nossa Senhora das Graças 

(61,03km) 
2232014 

Lindolfo Collor 5.980   Novo Hamburgo 
Fundação de Saúde Pública de Novo 

Hamburgo (21,1km) 
2232146 

Maratá 2.680   Montenegro Hospital Montenegro (25,3km) 2257556 

Portão 36.510 Hospital de Portão (CNES 2232170) São Leopoldo 
Fundação Hospital Centenário 

(16,3km) 
2232022 

Presidente Lucena 2.863   Novo Hamburgo 
Fundação de Saúde Pública de Novo 

Hamburgo (24,6km) 
2232146 

Rolante 21.199 
PE – Fundação Hospitalar de Rolante (CNES 

2257564) 
Canoas 

Hospital Nossa Senhora das Graças 
(69,7km) 

2232014 

Salvador do Sul 7.705 Hospital São Salvador (CNES 2227681) Montenegro Hospital Montenegro (34,7km) 2257556 

São Pedro da Serra 3.758   Montenegro Hospital Montenegro (38,2km) 2257556 

Três Coroas 27.837 Hospital Dr Oswaldo Diesel (CNES 2257467) Igrejinha Hospital Bom Pastor (9km) 2227665 

Tupandi 4.767   Montenegro Hospital Montenegro (32,8km) 2257556 

2ª 

Arambaré 3.600   Camaquã 
Hospital Nossa Senhora Aparecida 

de Camaquã (32,9km) 
2257548 

Barão do Triunfo 7.454   São Jerônimo 
Hospital de Caridade São Jerônimo 

(58,7km) 
6424236 

Barra do Ribeiro 13.423 
Pronto Atendimento Municipal 24h Barra do 

Ribeiro (CNES 2227835) 
São Jerônimo 

Hospital de Caridade São Jerônimo 
(87,7km) 

6424236 

Cerro Grande do Sul 12.058 Unidade Básica de Saúde 24h (CNES 2224836) Camaquã 
Hospital Nossa Senhora Aparecida 

de Camaquã (46,5km) 
2257548 

Chuvisca 5.401 Posto de Saúde de Chuvisca (CNES 2224844) – Dom Feliciano Hospital São José (17km)  6953689 
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Aberto 24h 

General Câmara 8.409 
Policlínica Ambulatório de Especialidades (CNES 

7632193) – Aberto 24h  
São Jerônimo 

Hospital de Caridade São Jerônimo 
(12,7km) 

6424236 

Glorinha 7.988   Gravataí 
Hospital Dom João Becker 

(22,9km) – Portaria 404/2008 
2232103 

Mariana Pimentel 3.881 
Posto de Saúde Mariana Pimentel (CNES 

2226049) – Aberto 24h 
Camaquã 

Hospital Nossa Senhora Aparecida 
de Camaquã (90km) 

2257548 

Riozinho 4.629 
Hospital Nossa Senhora do Rosário de Riozinho 

(CNES 2227703) 
Rolante 

Fundação Hospitalar de Rolante 
(14,6km) 

2257564 

São Jerônimo 24.078 
PE – Hcsj Hospital de Caridade São Jerônimo 

(CNES 6424236) 
      

São José do Hortêncio 4.739 
Pronto Atendimento São José do Hortêncio (CNES 

7476426) – Expediente somente de dia 
Campo Bom 

Hospital de Campo Bom Dr Lauro 
Reus (39,9km) 

2232073 

Sentinela do Sul 5.553   Camaquã 
Hospital Nossa Senhora Aparecida 

de Camaquã (42km) 
2257548 

Sertão Santana 6.433   Camaquã 
Hospital Nossa Senhora Aparecida 

de Camaquã (70,9km) 
2257548 

18ª 

Caraá 8.187   Santo Antônio da Patrulha Hospital Santo Antônio (26,4km) 6389104 

Dom Pedro de Alcântara 2.541   Torres 
Hospital Nossa Senhora dos 

Navegantes (8,9km) 
2707950 

Mampituba 2.990   Torres 
Hospital Nossa Senhora dos 

Navegantes (41,5km) 
2707950 

Morrinhos do Sul 2.979   Torres 
Hospital Nossa Senhora dos 

Navegantes (24,1km) 
2707950 

SUL 
3ª 

Amaral Ferrador 6.974 
Sociedade Hospitalar São José de Amaral 

Ferrador (CNES 2233363) 
São Lourenço do Sul 

Santa Casa de Misericórdia de São 
Lourenço (73,3km) 

2233312 

Arroio do Padre 2.921 
Tentar negociar Policlínica Dr José Carlos Decio 
da Costa (CNES 2232375), município Turuçu – 

Aberto 24h (26,3km) – É uma opção 

Pelotas 
Hospital Universitário São Francisco 

de Paula (36,5km) 
2253046 

Pelotas 
Santa Casa de Misericórdia de 

Pelotas (36,5km) 
2253054 

Cerrito 6.136 
Santa Casa de Misericórdia de Pedro Osório 

(CNES 2233339) – (2km) 
Piratini 

Hospital Nossa Senhora da 
Conceição Piratini (62,2km) 

2233347 

Chuí 6.635 
Centro de Saúde do Chuí (CNES 2707780) - 

Aberto 24h 
Santa Vitória do Palmar 

Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia (22,7km) 

2233398 

Morro Redondo 6.546 
Hospital Dr Ernesto Mauricio Arndt, de Morro 

Redondo (CNES 2233444) 
Canguçu Hospital de Caridade (28,2km) 2232928 

Pedras Altas 2.010   Pinheiro Machado 
Hospital de Pinheiro Machado 

(32,6km) 
2233320 

Pedro Osório 7.755 
Santa Casa de Misericórdia de Pedro Osório 

(CNES 2233339) 
Piratini 

Hospital Nossa Senhora da 
Conceição Piratini (63,2km) 

2233347 

Turuçu 3.455 
Policlinica Dr José Carlos Decio da Costa (CNES 

2232375) - Aberto 24h 
São Lourenço do Sul 

Santa Casa de Misericórdia de São 
Lourenço (24,7km) 

2233312 

7ª Hulha Negra 6.714 
Centro de Atenção Integral à Saúde  (CNES 

2261243) - Aberto 24h 
Bagé 

Santa Casa de Caridade de Bagé 
(30,4km) 

2261987 

CENTRO-OESTE 4ª 
Capão do Cipó 3.602   Santiago 

Hospital de Santiago (55,6km) – 
Portaria 404/2008 

2244357 

Dilermando de Aguiar 3.026   São Pedro do Sul Hospital Municipal de São Pedro do 2244314 
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Sul (10km) 

Itaara 5.459 
UPA 24 horas Santa Maria RS, regionalizada 

(CNES 7015887 – Santa Maria (12km) 
      

Itacurubi 3.470   Santiago 
Hospital de Santiago (65km) – 

Portaria 404/2008 
2244357 

Ivorá 1.940 Hospital de Ivorá (CNES 2244179) Santa Maria 
Hospital Universitário de Santa 

Maria (48,6km) 
2244306 

Jari 3.518   São Pedro do Sul 
Hospital Municipal de São Pedro do 

Sul (46,5km) 
2244314 

Mata 4.864 Hospital de Mata (CNES 2244187) Santa Maria 
Hospital Universitário de Santa 

Maria (83,1km) 
2244306 

Nova Esperança do Sul 5.292   Santiago 
Hospital de Santiago (39,5km) – 

Portaria 404/2008 
2244357 

Nova Palma 6.508 
Hospital Nossa Senhora da Piedade (CNES 

2244128) 
Santa Maria 

Hospital Universitário de Santa 
Maria (66,2km) 

2244306 

Paraíso do Sul 7.599 
Unidade Mista Hospital Paraíso (CNES 2234467) – 

Funciona 24h 
Santa Maria 

Hospital Universitário de Santa 
Maria (78,8km) 

2244306 

Pinhal Grande 4.372 
Hospital Nossa Senhora da Piedade (CNES 

2244128) – Nova Palma (32,8km) 
Santa Maria 

Hospital Universitário de Santa 
Maria (100km) 

2244306 

Quevedos 2.786   São Pedro do Sul 
Hospital Municipal de São Pedro do 

Sul (50,3km) 
2244314 

São Martinho da Serra 3.238 
Unidade Policlínica Central (CNES 7563655) – 

Funciona 24h 
Santa Maria 

Hospital Universitário de Santa 
Maria (22,5km) 

2244306 

São Vicente do Sul 8.710 Hospital de São Vicente do Sul (CNES 2244136) Santa Maria 
Hospital Universitário de Santa 

Maria (87,4km) 
2244306 

Silveira Martins 2.394 Hospital Madre Imilda (CNES 2244195) Santa Maria 
Hospital Universitário de Santa 

Maria (32,4km) 
2244306 

Toropi 2.827   São Pedro do Sul 
Hospital Municipal de São Pedro do 

Sul (21km) 
2244314 

Unistalda 2.354   Santiago 
Hospital de Santiago (39,6km) – 

Portaria 404/2008 
2244357 

10ª 

Barra do Quaraí 4.202 
Localizado a 7,5km de Bella Unión – Uruguai – 

Sem possibilidade de pactuação/relações 
internacionais 

Uruguaiana 
Santa Casa de Caridade de 

Uruguaiana (71,7km) 
2248190 

Maçambará 4.613   Itaqui 
Hospital São Patrício de Itaqui 

(55,4km) 
2248271 

Manoel Viana 7.291   Alegrete 
Santa Casa de Caridade de Alegre 

(45,9km) 
2248328 

Santa Margarida do Sul 2.545   São Gabriel 
Santa Casa de Caridade de São 

Gabriel (27,8km) 
2248204 

SERRA 5ª 

Alto Feliz 3.020   Feliz Hospital Schlatter Feliz (11,8km) 6014194 

Boa Vista do Sul 2.788   Garibaldi 
Hospital Beneficente São Pedro 

(22,8km) 
2257645 

Campestre da Serra 3.380   Antônio Prado 
Sociedade Hospitalar São José 

(26,9km) 
2241072 

Coronel Pilar 1.641   Garibaldi 
Hospital Beneficente São Pedro 

(19,7km) 
2257645 

Cotiporã 3.868   Veranópolis 
Hospital Comunitário São Pelegrino 

Lazziozi (21km) 
2707977 
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Esmeralda 3.277 
Unidade Básica de Saúde Esmeralda  (CNES 

2236982) – Aberto 24h 
Vacaria 

Hospital Nossa Senhora da Oliveira 
(62,4km) 

2241048 

Fagundes Varela 2.721   Veranópolis 
Hospital Comunitário São Pelegrino 

Lazziozi (23km) 
2707977 

Guabiju 1.516 
Unidade Mista de Saúde  (CNES 2241056)  – 

Aberto 24h 
Nova Prata Hospital São João Batista (39,1km) 2241161 

Ipê 6.588   Antônio Prado 
Sociedade Hospitalar São José 

(4,8km) 
2241072 

Jaquirana 3.773 
Hospital Carlos Aumond - Unidade Mista (CNES 

2241196) - Aberto 24h 
Vacaria 

Hospital Nossa Senhora da Oliveira 
(95,8km) 

2241048 

Linha Nova 1.708   Nova Petrópolis 
OASE Mantenedora do Hospital 

Nova Petrópolis (16,6km) 
2241102 

Monte Alegre dos Campos 3.220   Vacaria 
Hospital Nossa Senhora da Oliveira 

(39,8km) 
2241048 

Monte Belo do Sul 2.564   Bento Gonçalves Hospital Tacchini (27,7km) 2241021 

Muitos Capões 3.151   Vacaria 
Hospital Nossa Senhora da Oliveira 

(35,9km) 
2241048 

Nova Araçá 4.690   Nova Prata Hospital São João Batista (22,8km) 2241161 

Nova Bassano 9.824   Nova Prata Hospital São João Batista (13,9km) 2241161 

Nova Pádua 2.548   Flores da Cunha 
Sociedade Beneficente Hospital N S 

de Fátima (16,3km) 
2241145 

Nova Roma do Sul 3.661   Antônio Prado 
Sociedade Hospitalar São José 

(27km) 
2241072 

Paraí 7.585 
Hospital Beneficente Nossa Senhora Aparecida 

(CNES 2241218) 
Nova Prata Hospital São João Batista (35,5km) 2241161 

Picada Café 5.696 U S Picada Café (CNES 2238438) Nova Petrópolis 
OASE Mantenedora do Hospital 

Nova Petrópolis (11,9km) 
2241102 

Pinhal da Serra 1.965   Vacaria Hospital N S da Oliveira (85,8km) 2241048 

Pinto Bandeira 2.968   Bento Gonçalves Hospital Tacchini (20,3km) 2241021 

Protásio Alves 1.957   Nova Prata Hospital São João Batista (17,6km) 2241161 

Santa Tereza 1.734   Bento Gonçalves Hospital Tacchini (29,7km) 2241021 

São Jorge 2.757 
Tentar negociar com Hospital Beneficente Nossa 

Senhora Aparecida (CNES 2241218) – Paraí 
(20,4km) – É uma opção 

Nova Prata Hospital São João Batista (44,8km) 2241161 

São José dos Ausentes 3.509 
Tentar negociar com Hospital Bom Jesus (CNES 
6011926) – Bom Jesus (44,5km) – É uma opção 

Vacaria 
Hospital Nossa Senhora da Oliveira 

(102km) 
2241048 

São Vendelino 2.219   Feliz Hospital Schlatter Feliz (17,7km) 6014194 

União da Serra 1.192   Guaporé 
Sociedade Beneficente Manoel 
Francisco Guerreiro (23,2km) 

2793237 

Vale Real 5.842   Feliz Hospital Schlatter de Feliz (9,3km) 6014194 

Veranópolis 25.936 
PE – Hospital Comunitário São Pelegrino Lazziozi 

(CNES 2707977) 
Bento Gonçalves Hospital Tacchini (33km) 2241021 

Vila Flores 3.374   Veranópolis 
Hospital Comunitário São Pelegrino 

Lazziozi (10,7km) 
2707977 
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Vista Alegre do Prata 1.565   Guaporé 
Sociedade Beneficente Manoel 
Francisco Guerreiro (15,9km) 

2793237 

NORTE 6ª 

Água Santa 3.753   Tapejara Hospital Santo Antônio (15,9km) 2246740 

Almirante Tamandaré do Sul 1.979   Carazinho Hospital de Caridade (29,2km) 2262274 

Alto Alegre 1.663   Espumoso 
Hospital Notre Dame São Sebastião 

(18,2km) 
2246813 

André da Rocha 1.324   Nova Prata Hospital São João Batista (21km) 2241161 

Barracão 5.295 
Hospital São Valentim de Barracão (CNES 

2246856) 
São José do Ouro Hospital São José (19,9km) 2246791 

Cacique Doble 5.055 
Hospital São Roque de Cacique Doble (CNES 

2246732) 
São José do Ouro Hospital São José (7,5km) 2246791 

Camargo 2.724 
Tentar negociar com Hospital Municipal Vila Maria 
(CNES 2246899) – Vila Maria (10,7km) – É uma 

opção 
Casca Hospital Santa Lúcia (29,2km) 2246872 

Campos Borges 3.345 
Pronto Atendimento Municipal de Campos Borges 

(CNES 6385451) 
Espumoso 

Hospital Notre Dame São Sebastião 
(27,5km) 

2246813 

Capão Bonito do Sul 1.668   Lagoa Vermelha Hospital São Paulo (20,1km) 3819590 

Casca 9.010 PE – Hospital Santa Lúcia (CNES 2246872) 
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(52,4km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (52,4km) 2246929 

Caseiros 3.189   Lagoa Vermelha Hospital São Paulo (19,4km) 3819590 

Coqueiros do Sul 2.327   Carazinho Hospital de Caridade (29,3km) 2262274 

Coxilha 2.769   
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(20,1km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (20,1km) 2246929 

Ernestina 3.167   
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(35,3km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (35,3km) 2246929 

Fontoura Xavier 10.370 
Hospital Santa Teresinha de Fontoura Xavier 

(CNES 2252120) 
Soledade Hospital Frei Clemente (28,4km) 2246961 

Gentil 1.642   Marau Hospital Cristo Redentor (20,9km) 2246953 

Ibiaçá 4.719 Hospital de Ibiaçá (CNES 2246864) Tapejara Hospital Santo Antônio (16,5km) 2246740 

Ibiraiaras 7.338 
Hospital Municipal São José de Ibiraiaras (CNES 

2707667) 

Passo Fundo 
Hospital São Vicente de Paulo 

(111km) 
2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (111km) 2246929 

Ibirapuitã 4.027   Soledade Hospital Frei Clemente (38,6km) 2246961 

Lagoa dos Três Cantos 1.611   Tapera Hospital Roque Gonzales (6,8km) 2246783 

Lagoão 6.442 PADU de Lagoão (CNES 2246848) Soledade Hospital Frei Clemente (57,8km) 2246961 

Machadinho 5.464 Pronto Atendimento Machadinho (CNES 9853855) Sananduva Hospital São João (59,9km) 2246767 
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Mato Castelhano 2.538   
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(23,7km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (23,7km) 2246929 

Maximiliano de Almeida 4.443 
Hospital São José de Maximiliano de Almeida 

(CNES 2247038) 
Sananduva Hospital São João (41,6km) 2246767 

Montauri 1.466   Serafina Corrêa 
Hospital Nossa Senhora do Rosário 

(17,6km) 
2260050 

Mormaço 3.056   Espumoso 
Hospital Notre Dame São Sebastião 

(17,9km) 
2246813 

Não-Me-Toque 17.484 

Hospital Alto Jacuí, de Não-Me-Toque (CNES 
2246910) 

Hospital Notre Dame Julia Billiart (CNES 
2246902) 

Passo Fundo 
Hospital São Vicente de Paulo 

(65,3km) 
2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (65,3km) 2246929 

Nicolau Vergueiro 1.689   Marau Hospital Cristo Redentor (31,4km) 2246953 

Nova Alvorada 3.586 
Pronto Atendimento de Urgência PADU (CNES 

3366529) 
Marau Hospital Cristo Redentor (34,4km) 2246953 

Paim Filho 3.880 
Hospital Santa Teresinha Paim Filho (CNES 

2247046) 
Sananduva Hospital São João (35,7km) 2246767 

Pontão 3.908   Carazinho Hospital de Caridade (29,3km) 2262274 

Santa Cecília do Sul 1.644   Tapejara Hospital Santo Antônio (15,6km) 2246740 

Santo Antônio do Palma 2.134   Casca Hospital Santa Lúcia (11,7km) 2246872 

Santo Antônio do Planalto 2.020   Carazinho Hospital de Caridade (21,2km) 2262274 

Santo Expedito do Sul 2.343   São José do Ouro Hospital São José (22,7km) 2246791 

São Domingos do Sul 3.065 
Hospital Municipal de São Domingos do Sul 

(CNES 2265273) 
Casca Hospital Santa Lúcia (12,8km) 2246872 

São João da Urtiga 4.674   Sananduva Hospital São João (17,7km) 2246767 

São José do Ouro 6.945 PE- Hospital São José (CNES 2246791) 
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(129km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (129km) 2246929 

Sertão 5.519 Hospital São José Sertão (CNES 2246805) 
Passo Fundo 

Hospital São Vicente de Paulo 
(41,3km) 

2246988 

Passo Fundo Hospital de Clínicas (41,3km) 2246929 

Tapera 10.593 
PE- Hospital Roque Gonzales de Tapera (CNES 

2246783) 
Soledade Hospital Frei Clemente (53,4km) 2246961 

Tio Hugo 3.004   Soledade Hospital Frei Clemente (32,9km) 2246961 

Tunas 4.560   Soledade Hospital Frei Clemente (64,5km) 2246961 

Tupanci do Sul 1.486   São José do Ouro Hospital São José (19,3km) 2246791 

Victor Graeff 2.904   Tapera Hospital Roque Gonzales (21,2km) 2246783 

Vila Lângaro 2.102   Tapejara Hospital Santo Antônio (14km) 2246740 
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Vila Maria 4.353 Hospital Municipal Vila Maria (CNES 2246899) Marau Hospital Cristo Redentor (16km) 2246953 

11ª 

Aratiba 6.283 
PE- ACHA - Associação Comunitária Hospitalar de 

Aratiba (CNES 2249502) 
Erechim Hospital Santa Terezinha (36,5km) 2707918 

Áurea 3.573 
Pronto Atendimento João Paulo II (CNES 

2707624) 
Erechim Hospital Santa Terezinha (37,9km) 2707918 

Barão do Cotegipe 6.627   Erechim Hospital Santa Terezinha (37,9km) 2707918 

Barra do Rio Azul 1.726   Aratiba 
ACHA - Associação Comunitária 
Hospitalar de Aratiba (11,9km) 

2249502 

Benjamin Constant do Sul 2.031 
Tentar negociar com Hospital Municipal São 

Roque (CNES 2249650) – Itatiba do Sul (30,8km) 
– É uma opção 

Erechim Hospital Santa Terezinha (43,2km) 2707918 

Carlos Gomes 1.404 
Tentar negociar com Pronto Atendimento João 

Paulo II (CNES 2707624) – Áurea (19,1km) – É 
uma opção 

Erechim Hospital Santa Terezinha (49,2km) 2707918 

Centenário 2.905 
Tentar negociar com Pronto Atendimento João 

Paulo II (CNES 2707624) – Áurea (12,6km) – É 
uma opção 

Erechim Hospital Santa Terezinha (39,5km) 2707918 

Charrua 3.306   Tapejara Hospital Santo Antônio (16km) 2246740 

Cruzaltense 1.870   Campinas do Sul 
Hospital Municipal de Campinas do 

Sul (6,7km) 
2249529 

Entre Rios do Sul 2.829   Campinas do Sul 
Hospital Municipal de Campinas do 

Sul (28,5km) 
2249529 

Faxinalzinho 2.346   Nonoai 
Associação Comunitária Hospitalar 

de Nonoai (24,4km) 
2228688 

Gaurama 5.580 
Hospital Santa Isabel de Gaurama (CNES 

2249545) 
Erechim Hospital Santa Terezinha (20,4km) 2707918 

Itatiba do Sul 3.420 Hospital Municipal São Roque (CNES 2249650) Aratiba 
ACHA - Associação Comunitária 
Hospitalar de Aratiba (26,8km) 

2249502 

Jacutinga 3.576 Hospital de Jacutinga (CNES 2249561) Campinas do Sul 
Hospital Municipal de Campinas do 

Sul (9,9km) 
2249529 

Mariano Moro 2.054   Erechim  Hospital Santa Terezinha (48,1km) 2707918 

Paulo Bento 2.287   Erechim Hospital Santa Terezinha (19,6km) 2707918 

Ponte Preta 1.572   Campinas do Sul 
Hospital Municipal de Campinas do 

Sul (19,5km) 
2249529 

Quatro Irmãos 1.846   Erechim Hospital Santa Terezinha (31,2km) 2707918 

São Valentim 3.341 
Tentar negociar com Hospital Municipal São 

Roque (CNES 2249650) – Itatiba do Sul (30km) – 
É uma opção 

Erechim Hospital Santa Terezinha (30,6km) 2707918 

Severiano de Almeida 3.685 
Hospital São Roque de Severiano de Almeida 

(CNES 2249499) 
Erechim Hospital Santa Terezinha (33km) 2707918 

Três Arroios 2.693 Hospital São Leonardo (CNES 2249588) Erechim Hospital Santa Terezinha (23,1km) 2707918 

Viadutos 4.825 
Hospital Nossa Senhora da Pompéia Viadutos 

(CNES 2249537) 
Erechim Hospital Santa Terezinha (29,3km) 2707918 
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15ª 

Boa Vista das Missões 2.104   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(5,3km) 
2235315 

Cerro Grande 2.327   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(14,9km) 
2235315 

Dois Irmãos das Missões 2.044   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(30km) 
2235315 

Jaboticaba 3.848 
PE – Hospital Santa Rita D Jaboticaba (CNES 

2235315) 
Palmeira das Missões 

Hospital de Caridade de Palmeira 
das Missões (35,3km) 

2235323 

Lajeado do Bugre 2.561   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(21,5km) 
2235315 

Novo Barreiro 4.154   Palmeira das Missões 
Hospital de Caridade de Palmeira 

das Missões (23,6km) 
2235323 

Sagrada Família 2.613   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(32,8km) 
2235315 

São José das Missões 2.562   Palmeira das Missões 
Hospital de Caridade de Palmeira 

das Missões (27,5km) 
2235323 

São Pedro das Missões 2.000   Jaboticaba 
Associação Hospitalar Santa Rita 

(20,3km) 
2235315 

19ª 

Alpestre 6.458 
Hospital Nossa Senhora de Alpestre (CNES 

2228564) 
Planalto Hospital Medianeira (12,4km) 2228556 

Ametista do Sul 7.416 
Hospital São Gabriel de Ametista do Sul (CNES 

2228629) 
Planalto Hospital Medianeira (16,3km) 2228556 

Bom Progresso 
USB de Três Passos 

DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

1.987   Três Passos Hospital de Caridade (12,3km) 2228726 

Caiçara 4.788 Hospital São Roque (CNES 2228548) Frederico Westphalen 
Hospital Divina Providência 

(10,7km) 
2228602 

Esperança do Sul 
USB de Três Passos 

DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

2.969   Três Passos Hospital de Caridade (15,2km) 2228726 

Iraí 7.344 
Hospital Nossa Senhora Auxiliadora de Iraí (CNES 

2228653) 
Frederico Westphalen 

Hospital Divina Providência 
(30,5km) 

2228602 

Rio dos Índios 2.849   Nonoai 
Associação Comunitária Hospitalar 

de Nonoai (12,1km) 
2228688 

Taquaruçu do Sul 3.068 
Unidade de Pronto Atendimento São Roque 

(CNES 2228661) 
Seberi Hospital Pio XIII (13,7km) 2228610 

Tiradentes do Sul 
USB de Três Passos 

DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

5.796   Três Passos Hospital de Caridade (20,8km) 2228726 

Três Passos 
USB de Três Passos 23.963 PE – Hospital de Caridade (CNES 2228726)       
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DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

Vicente Dutra 4.745 
Hosp Casa de Saúde Águas do Prado (CNES 

2228637) 
Frederico Westphalen 

Hospital Divina Providência 
(30,9km) 

2228602 

VALES 

8ª 

Cerro Branco 4.676   Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(48,9km) 
2266474 

Estrela Velha 3.660 
Tentar negociar com Hospital Santa Rosa de Lima 
(CNES 2234424) – Arroio do Tigre (26,7km) – É 

uma opção 
Cachoeira do Sul 

Hospital de Caridade e Beneficência 
(139km) 

2266474 

Ibarama 4.412 
Tentar negociar com Hospital Santa Rosa de Lima 
(CNES 2234424) – Arroio do Tigre (17,6km) – É 

uma opção 
Cachoeira do Sul 

Hospital de Caridade e Beneficência 
(114km) 

2266474 

Lagoa Bonita do Sul 2.884 
Tentar negociar com Hospital Santa Rosa de Lima 

(CNES 2234424) – Arroio do Tigre (28km) – É 
uma opção 

Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(99,8km) 
2266474 

Novo Cabrais 4.169   Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(39,3km) 
2266474 

Passa Sete 5.656 
Tentar negociar com Hospital São João 

Evangelista (CNES 2234475) – Segredo (16,5km) 
– É uma opção 

Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(93km) 
2266474 

Segredo 7.399 Hospital São João Evangelista (CNES 2234475) Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(109km) 
2266474 

Sobradinho 14.927 Hospital São João Evangelista (CNES 9016554) Cachoeira do Sul 
Hospital de Caridade e Beneficência 

(102km) 
2266474 

13ª 

Gramado Xavier 4.297 
Tentar negociar Hospital Vale do Sol (CNES 

2236338) – Vale do Sol (59,1km) – É uma opção 
Santa Cruz do Sul Hospital Santa Cruz  (90km) 2254964 

Herveiras 3.018 
Tentar negociar Hospital Vale do Sol (CNES 

2236338) – Vale do Sol (27,6km) – É uma opção 
Santa Cruz do Sul Hospital Santa Cruz (51km) 2254964 

Pantano Grande 9.269 
Tentar negociar Hospital Regional do Vale do Rio 
Pardo (CNES 2792974) – Rio Pardo (26km) – É 

uma opção 
Venâncio Aires 

Hospital São Sebastião Martir 
(91,1km) 

2236370 

Vale do Sol 11.372 Hospital Vale do Sol (CNES 2236338)  Santa Cruz do Sul Hospital Santa Cruz (37km) 2254964 

16ª 

Capitão 2.750   Arroio do Meio 
Hospital São José Arroio do Meio 

(18km) 
2252198 

Colinas 2.442   Estrela 
Associação Franciscana de 

assistência a Saúde – Hospital 
Estrela (17,9km) 

2252260 

Putinga 3.951 Hospital Dr Oscar Benevolo (CNES 2252171) Encantado 
Hospital Santa Teresinha Encantado 

(61,1km) 
2252228 

São José do Herval 2.000 Hospital São Francisco (CNES 2252201) Lajeado Hospital Bruno Born (66,7km) 2252287 

Travesseiro 2.339   Arroio do Meio 
Hospital São José Arroio do Meio 

(21,4km) 
2252198 

MISSIONEIRA 9ª 

Boa Vista do Cadeado 2.473   Cruz Alta 
Hospital de Caridade São Vicente 

de Paulo (23,7km) 
2263858 

Boa Vista do Incra 2.590 
Tentar negociar com Hospital Municipal Bom 
Pastor (CNES 2263866) – Fortaleza dos Valos 

(22km) – É uma opção 
Cruz Alta 

Hospital de Caridade São Vicente 
de Paulo (41,7km) 

2263858 
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Colorado 3.221 
Tentar negociar com Hospital Annes Dias de 

Ibirubá (CNES 5395674) – Ibirubá (17,7km) – É 
uma opção 

Cruz Alta 
Hospital de Caridade São Vicente 

de Paulo (107km) 
2263858 

Fortaleza dos Valos 4.356 Hospital Municipal Bom Pastor (CNES 2263866) Cruz Alta 
Hospital de Caridade São Vicente 

de Paulo (75,8km) 
2263858 

Ibirubá 20.284 Hospital Annes Dias de Ibirubá (CNES 5395674) Cruz Alta 
Hospital de Caridade São Vicente 

de Paulo (63,1km) 
2263858 

Quinze de Novembro 3.789 
Associação Hospitalar 15 de Novembro (CNES 

2263831) 
Cruz Alta 

Hospital de Caridade São Vicente 
de Paulo (82,6km) 

2263858 

Saldanha Marinho 2.679 
Hospital Municipal Saldanha Marinho (CNES 

2263874) 
Cruz Alta 

Hospital de Caridade São Vicente 
de Paulo (85km) 

2263858 

Santa Bárbara do Sul 8.099 
Hospital Santa Bárbara Beneficente (CNES 

2263890) 
Cruz Alta 

Hospital de Caridade São Vicente 
de Paulo (65,4km) 

2263858 

Selbach 5.093 Hospital São Jacob (CNES 2238810) Cruz Alta 
Hospital de Caridade São Vicente 

de Paulo (78km) 
2263858 

12ª 

Bossoroca 6.356 
Pronto Atendimento Bossoroca (CNES 7588240) - 

Funciona à noite 
São Luiz Gonzaga 

Hospital São Luiz Gonzaga 
(39,5km) 

2259893 

Dezesseis de Novembro 2.478   São Luiz Gonzaga Hospital São Luiz Gonzaga (33km) 2259893 

Garruchos 2.963 
Tentar negociar com Centro de Saúde Pirapó 

(CNES 2259796) - Aberto 24h – Pirapó (64,9km) 
– É uma opção 

São Luiz Gonzaga 
Hospital São Luiz Gonzaga 

(99,9km) 
2259893 

Pirapó 2.357 
Centro de Saúde Pirapó (CNES 2259796) - Aberto 

24h 
Roque Gonzales Hospital Santo Antônio (31,6km) 2259974 

Rolador 2.352   Cerro Largo Hospital Serro Azul (17,5km) 2259869 

Roque Gonzales 6.899 PE – Hospital Santo Antônio (CNES 2259974) São Luiz Gonzaga Hospital São Luiz Gonzaga (36km) 2259893 

São Miguel das Missões 7.663 
PE – Hospital São Miguel Arcanjo (CNES 

2259877) 
São Luiz Gonzaga 

Hospital São Luiz Gonzaga 
(74,4km) 

2259893 

Ubiretama 2.049   Cerro Largo Hospital Serro Azul (16,9km) 2259869 

17ª 

Campo Novo 4.596 HCN (CNES 2261154) São Martinho Hospital São Gregório (25,2km) 2707608 

Chiapetta 3.794 Hospital de Chiapetta (CNES 2261103) Santo Augusto Hospital Bom Pastor (25,7km) 2261065 

Crissiumal 13.544 
PE – Hospital de Caridade de Crissiumal (CNES 

2708000) 
Ijuí 

Hospital de Caridade de Ijuí 
(133km) 

2261057 

Humaitá 
USB de Três Passos 

DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

4.788 Hospital Adesco (CNES 2265893) Crissiumal 
Hospital de Caridade de Crissiumal 

(17,3km) 
2708000 

Inhacorá 2.235 
Tentar negociar Hospital de Chiapetta (CNES 

2261103) – Chiapetta (11,8km) – É uma opção 
São Martinho Hospital São Gregório (27km) 2707608 

Jóia 8.554 
Centro Municipal de Atendimento Médico 24 

Horas (CNES 3409732) 
Ijuí Hospital de Caridade de Ijuí (39,1) 2261057 

Nova Ramada 2.268   Santo Augusto Hospital Bom Pastor (40km) 2261065 

Santo Augusto 13.923 PE – Hospital Bom Pastor (CNES 2261065) Ijuí 
Hospital de Caridade de Ijuí 

(73,4km) 
2261057 
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São Valério do Sul 2.724   Santo Augusto Hospital Bom Pastor (22,5km) 2261065 

Sede Nova 
USB de Três Passos 

DESATIVADA a pedido do 
gestor municipal de Três 

Passos, tentando 
desabilitação. 

2.924   São Martinho Hospital São Gregório (10,8km) 2707608 

226 MUNICÍPIOS A SEREM REGULADOS – POPULAÇÃO TOTAL DE 1.240.351 HABITANTES 

Fonte: Coordenação Estadual das Urgências e Emergências - Departamento de Regulação Estadual. 
Em: 07.08.2020. 
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ANEXO III - RESOLUÇÃO Nº 170/20 - CIB/RS 
 
 

Termo de Adesão Municipal ao Projeto Chamar 192 
 

 Nome do(a) Prefeito(a) Municipal), (Nacionalidade), residente e 
domiciliado(a) no(a) (Rua/Avenida), n°, (Complemento), (Bairro), (Cidade), 
(UF), portador(a) do CPF n°__________________ e carteira de identidade 
n°_________________, pelo presente instrumento, formaliza a adesão do 
município de (Nome do Município), por ele representado, à Regulação do 
Atendimento Pré-Hospitalar pela Central Estadual de Regulação das 
Urgências/SAMU, conforme regulamenta a Resolução N° XX/2020 – CIB/RS. 

 A regulação dar-se-á para os atendimentos pré-hospitalares prestados 
pelo(s) serviço(s) (descrição da equipe de APH, horário de atuação, dias da 
semana, municípios a serem atendidos). 

 Ao firmar o presente Termo de Adesão, o(a) Prefeito(a) Municipal 
declara e atesta que está de acordo com os compromissos e fluxos 
operacionais, comprometendo-se com o disposto na Resolução nº 170/20 - 
CIB/RS, ciente da necessidade de aprovação do pleito pela Secretaria da 
Saúde/RS e do cumprimento dos requisitos para cadastro das Equipes no 
Sistema Informatizado do SAMU RS. 

 
 

 ___________________________/ ____ de ________________ de 2020. 
                                          (Local) 

 
____________________________________ 

Assinatura do(a) Prefeito(a) Municipal 
Nome por extenso 

 
 
Testemunha:  
 
 
__________________________________________________ 
   Secretário(a) Municipal de Saúde de (Nome do Município) 
 
 


